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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Carlos Macedo
Líder de Governo




                                                                                                      

Projeto de Lei ____/2020


Ficam Revogadas as Leis 3483/2020 de 2 de abril de 2020, que autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito especial no valor de R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais), para ações de combate ao covid19 e a Lei 3484/2020 que dispõe sobre autorização para repasse, por meio de convênio, de R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais) ao Estado do Rio de Janeiro para instalação de hospital de campanha em São Gonçalo para atendimento aos infectados por Coronavírus (COVID-19) e dá outras providências.



Art. 1º - Revoga a Lei 3483/2020, que autoriza o Poder executivo a abrir um crédito especial no valor de R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais), para ações de combate ao covid19, em especial o repasse, por meio de convênio, ao Estado do Rio de Janeiro para instalação de hospital de campanha em São Gonçalo para atendimento aos infectados pelo novo Coronavírus (covid-19) e a Lei 3484/2020 que dispõe sobre autorização para repasse, por meio de convênio, de R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais) ao Estado do Rio de Janeiro para instalação de hospital de campanha em São Gonçalo para atendimento aos infectados por Coronavírus (COVID-19) e dá outras providências.





Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições                  em contrário.


Sala das Comissões, 27 de dezembro de 2019.





Carlos Macedo
Presidente




    Bruno Lessa						   Paulo Eduardo Gomes
  Vice-Presidente							    Membro






   Andrigo de Carvalho				          Alberto Luiz G. Iecin (Betinho)
         Membro				    			          Membro






[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA:

O presente Projeto tem por escopo revogar as Leis 3483/2020 e 3484/2020, uma vez que não houve apresentação de plano de trabalho detalhado de execução de serviços para a liberação da verba de R$ 45 milhões para a construção de um hospital de campanha em São Gonçalo.
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